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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO –  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO
NA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º,
INCISO  VIII,  DO  CDC)  –  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –  RELAÇÃO
CONSUMERISTA  NÃO  CONFIGURADA  –
INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS  –  ACÓRDÃO
MANTIDO – EMBARGOS REJEITADOS.

– O embargante alega que o acórdão foi omisso
na  aplicação  da  inversão  do  ônus  da  prova.
Entretanto,  a  relação  entre  as  partes  não  é
consumerista e, por isso, o art. 6º, inciso VIII, do
CDC, não foi aplicado à espécie.

– Portanto,  não existindo a omissão apontada,
bem como qualquer outro vício do art.  535 do
CPC, a rejeição dos embargos de declaração é
medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível, por
unanimidade de votos,  em rejeitar os embargos de declaração,  nos
termos do voto do relator e da certidão de fl. 153.
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RELATÓRIO

Cuidam-se  de  embargos  de  declaração opostos  por
VALNEI CALIXTO DE SOUSA em face do  acórdão que rejeitou seu
agravo interno e manteve a improcedência da  ação de cobrança por
ele  movida  contra  a  CONSTRUTORA  AGRA  LTDA,  demanda  que
tramitou na 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande e foi julgada
improcedente  por  ausência  de  prova  consittutiva  do  direito  do  autor
(art.333, inciso I, do CPC), ora embargante.

Em suas  razões,  o  embargante  sustenta  que a  relação
entre as partes é consumerista e alega  que o acórdão foi  omisso na
aplicação  da  inversão  do  ônus  da  prova.  Assim  sendo,  pede  o
acolhimento  dos  embargos  para  sanar  o  vício  ou,  caso  contrário,  o
prequestionamento da matéria (fls. 139/143).

Ao  contrarrazoar  o  recurso,  a  embargada  aponta  que
inexiste  relação  de  consumo  e,  por  conseguinte,  inexiste  a  omissão
apontada,  motivos  pelos  quais  pediu  a  rejeição  dos  embargos
(fls.148/149).

É o relatório.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,
conheço o recurso e passo à sua análise.

Com efeito, não assiste razão ao embargante.

Ocorre que ao contrário do alegado,  in casu não existe
relação consumerista na medida em que entre as partes fora formulado
um simples contrato verbal  de transporte (frete)  de aterro e,  portanto,
inexiste  relação  de  consumo  ou  hipossuficiência  capaz  de  atrair  a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie.

Em assim sendo,  não  é  possível  aplicar  a  inversão  do
ônus  da  prova como  requer  o  embargante  e,  portanto,  não  existe  a
alegada omissão ao art. 6º, inciso VIII, do CDC.

Além do mais, até então este argumento nunca foi arguido
nesta ação,  seja na primeira ou segunda instância,  pelo que também
constitui inadmissível inovação recursal.

À vista de tais razões, verifica-se que, na verdade, a parte
pretende rediscutir o julgado e adequá-lo ao seu entendimento, o que é
defeso  via  embargos  de  declaração,  ainda  que  para  fins  de
prequestionamento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0028089-55.2013.815.0011 2



Nesse  sentido,  cito  os  recentes  julgados  do  Superior
Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da
matéria já julgada no recurso.

(...)

(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 775.659/SC, Rel. Ministra
MARIA ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado
em 24/11/2015, DJe 04/12/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO NO  AGRAVO
REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.  EMBARGOS
REJEITADOS.

1.  Depreende-se do art.  535,  I  e  II,  do CPC que os
embargos de declaração apenas são cabíveis quando
constar,  na  decisão  recorrida,  obscuridade,
contradição  ou  omissão  em  ponto  sobre  o  qual
deveria  ter  se pronunciado o julgador.  Eles não se
prestam  ao  simples  reexame  de  questões  já
analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao
recurso.

2.  No  caso,  o  julgado  embargado  não  apresenta  a
omissão apontada pela parte, inexistindo o vício alegado,
uma vez que a alteração legislativa instituída na Lei n.
12.409/2001  pela  Lei  n.  13.000/2014  foi  amplamente
debatida no acórdão.

3.  "Os  embargos  de  declaração  não  constituem
veículo próprio para o exame das razões atinentes ao
inconformismo da parte, tampouco meio de revisão,
rediscussão  e  reforma  de  matéria  já  decidida.
Segundo  o  entendimento  deste  Tribunal,  o
prequestionamento da matéria, para fins de interposição
de  recurso  extraordinário,  não  se  mostra  cabível  em
embargos  de  declaração,  se  não  ocorrerem  os
pressupostos de obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão  embargado"  (EDcl  no  RMS  20.718/SP,  Rel.
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA  TURMA,
julgado em 16/04/2013, DJe 14/05/2013).
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4. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1302751/RS, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
05/11/2015, DJe 10/11/2015)

[destaques de agora]

Destarte,  não existindo a omissão apontada,  bem como
qualquer outro vício do art.  535 do CPC, a rejeição dos embargos de
declaração é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO e mantenho o acórdão em todos seus termos.

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo.  Sr. Des. José
Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz (Relator),  a Exma.  Desª.  Maria das Graças Morais
Guedes, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr. Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 1º de março de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

                                                             Relator
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